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FGTS: SALDO RETIDO COMEÇA A 
SER PAGO NESTA QUINTA (6) 

A partir desta quinta-feira (6), o governo fe-
deral inicia o pagamento do saldo retido em 
contas do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) para trabalhadores demiti-
dos sem justa causa entre janeiro de 2020 e 
28 de fevereiro de 2025 que aderiram ao sa-
que-aniversário. A liberação ocorre por meio 
da Medida Provisória (MP) 1.290, publicada 
recentemente.

Os pagamentos serão feitos em duas etapas. A 
primeira parcela, com valores de até R$ 3 mil, 
será depositada nos dias 6, 7 e 10 de março. 
Já a segunda, destinada aos beneficiários com 
saldo superior a esse limite, ocorrerá nos dias 
17, 18 e 20 de junho.

Calendário de pagamento

• Março (1ª parcela): até R$ 3 mil, conforme 
saldo disponível na conta vinculada ao FGTS, 
com depósito automático na conta cadastrada 
no aplicativo FGTS. O montante total previs-
to para essa etapa é de R$ 6 bilhões;

• Junho (2ª parcela): pagamento do valor re-
manescente para trabalhadores com direito a 
quantias acima de R$ 3 mil. A previsão é de 
que mais R$ 6 bilhões sejam liberados.

Dos 12,1 milhões de beneficiários, aproxima-
damente 10 milhões terão os valores credi-
tados automaticamente em contas bancárias 
cadastradas. Os demais poderão sacar o di-
nheiro em agências da Caixa Econômica Fe-
deral ou em casas lotéricas, mediante apre-
sentação de documentação.

Impactos do saque-aniversário e posicio-
namento do governo

O ministro do Trabalho e Emprego, Luiz Ma-
rinho, voltou a criticar o modelo de saque-
-aniversário, argumentando que ele compro-

Depósitos serão realizados em março e junho, beneficiando mais de 
12 milhões de trabalhadores que aderiram ao saque-aniversário.
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mete a segurança financeira do trabalhador. 
"O FGTS tem a finalidade de garantir prote-
ção em momentos de desemprego, mas quem 
adere ao saque-aniversário perde o direito de 
acessar integralmente os recursos ao ser des-
ligado", afirmou.

De acordo com dados do governo, 9,5 milhões 
de trabalhadores que optaram pelo saque-a-
niversário possuem parte do saldo do FGTS 
comprometido com operações de crédito, o 
que limita a retirada total dos valores depo-
sitados. Desde a criação da modalidade, em 
2020, cerca de R$ 142 bilhões foram movi-
mentados, sendo que aproximadamente 66% 
desse montante foi utilizado como garantia 
de empréstimos bancários, enquanto 34% foi 
sacado diretamente pelos trabalhadores.

Atualmente, 37 milhões de trabalhadores 
aderiram ao saque-aniversário, e 25 milhões 
utilizaram o saldo para operações de crédito. 
O FGTS, no total, contabiliza 134 milhões de 
contas ativas e inativas.

Regras para acesso ao saldo liberado

A liberação dos valores será autorizada para 
trabalhadores cuja rescisão contratual ocor-
reu em determinadas circunstâncias, incluin-
do:

• Demissão sem justa causa;

• Rescisão indireta, por culpa recíproca ou 
por força maior;

• Falência da empresa ou falecimento do em-
pregador individual;

• Extinção de contrato a termo, incluindo tra-
balhadores temporários;

• Suspensão total do trabalho avulso.

Restrições e dúvidas sobre o saque

Após 28 de fevereiro de 2025, trabalhadores 
que aderirem ao saque-aniversário e forem 
demitidos não poderão acessar o saldo do 
FGTS, que permanecerá bloqueado. Contu-
do, aqueles que tiveram a rescisão até essa 
data poderão retirar os valores, conforme es-
tabelecido na MP.

Perguntas frequentes:

• Quem não poderá sacar? Trabalhadores de-
mitidos após 28 de fevereiro de 2025, mesmo 
que optantes pelo saque-aniversário, terão o 
saldo retido, podendo sacar apenas a multa 
rescisória.

• O trabalhador precisa mudar para o saque-
-rescisão para receber os valores liberados? 
Não. Quem optou pelo saque-aniversário 
pode permanecer na modalidade e, se a resci-
são contratual ocorreu antes de 28 de feverei-
ro de 2025, o saldo será liberado conforme as 
regras da MP.

• Quem usou o saldo do FGTS como garantia 
de empréstimos pode sacar? Sim, mas apenas 
a parcela não comprometida. Se todo o sal-
do foi utilizado como garantia de crédito, não 
haverá valor disponível para saque.

• Trabalhadores já empregados podem aces-
sar o saldo? Sim, desde que a rescisão do 
contrato anterior tenha ocorrido dentro do 
período estabelecido na MP.

• O que muda na legislação do saque-aniver-
sário?A MP não altera as regras da modalida-
de. A medida apenas viabiliza, de forma ex-
cepcional, o resgate dos valores retidos para 
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trabalhadores demitidos antes de 28 de feve-
reiro de 2025.

• Como consultar o saldo disponível? O saldo 
pode ser verificado no aplicativo do FGTS. 
Valores liberados aparecem nos extratos com 
os códigos "SAQUE DEP 50S" ou "SAQUE 
DEP 50A".

• Como os valores serão pagos? Depósitos 
automáticos serão feitos na conta cadastrada 
no aplicativo do FGTS. Caso não haja conta 
registrada, o trabalhador deve procurar uma 
agência da Caixa ou utilizar o Cartão Cida-
dão em terminais eletrônicos e lotéricas.

O funcionamento do saque-aniversário
Criado em 2019 e vigente desde 2020, o sa-
que-aniversário permite que trabalhadores re-
tirem anualmente parte do saldo do FGTS no 
mês de seu aniversário. No entanto, ao aderir 
à modalidade, o trabalhador perde o direito 

ao saque integral em caso de demissão sem 
justa causa, podendo retirar apenas a multa 
rescisória.

O período para retirada do valor liberado co-
meça no primeiro dia útil do mês de aniver-
sário e segue até o último dia útil do segun-
do mês subsequente. Caso não seja sacado, 
o montante retorna automaticamente para a 
conta do FGTS.

A MP 1.290 representa uma medida excep-
cional para permitir o acesso a recursos an-
teriormente bloqueados, mas não altera as 
diretrizes de funcionamento do saque-aniver-
sário. Após 28 de fevereiro de 2025, traba-
lhadores que optarem por essa modalidade 
continuarão sem acesso ao saldo integral em 
caso de demissão.

Fonte: contabeis.com.br


